
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

PORTARIA Nº 29, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

 
Dispõe sobre o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria da 

República no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

com fundamento nos incisos II e III do art. 6º, c/c inciso III, art. 7º do Regimento Interno 

Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando 

as diretrizes da Política de Segurança Institucional do MPF, instituída pela Portaria PGR/MPF n° 980, 

de 12 de novembro de 2018, e tendo em vista a aprovação do Secretário de Segurança Institucional, 

nos termos do Despacho nº 2666/2020 (PGR-00445179/2020) resolve: 

Art. 1º Homologar o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria da 

República no Estado do Rio Grande do Sul (PR/RS), na forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 2º O PSO deverá ser implementado, no âmbito da PR/RS, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 jan. 2021. Caderno Administrativo, 

p. 228. 
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